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    “Não há democracia sem o império da Lei, e não


    há legitimidade sem o império da Justiça.”


    José Sarney
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      APRESENTAÇÃO

    


    Embora se afirme o caráter privado do partido sob a Constituição Federal de 1988, é certo que o seu papel confere-lhe características especiais e diferenciadas, que não se deixam confundir com uma simples instituição privada. Isso porque, em nosso modelo constitucional, os partidos políticos são os corpos intermediários entre a sociedade o Estado. Nesse sentido, para que se assegure o pleno funcionamento da democracia representativa, essa função de mediação deve sempre observar o princípio da autonomia partidária.


    Contudo, não se pode deixar de considerar que os partidos políticos brasileiros, como um tipo especial de associação privada, têm sua autonomia limitada pelos direitos fundamentais de seus membros. A relevante função pública exercida pelas agremiações partidárias impõe a sua submissão aos princípios constitucionais, especialmente às normas que asseguram direitos e garantias fundamentais.


    O presente estudo, fruto de dissertação de mestrado defendida por Ezikelly Barros, a qual tive a satisfação de orientar no Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Direito Constitucional da Escola de Direito de Brasília (EDB) do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP), investiga detalhadamente as controvérsias acerca dessas balizas para o exercício da autonomia pelos partidos, bem como para a realização do controle de constitucionalidade das suas questões interna corporis pelo Poder Judiciário.


    A autora analisa os aspectos históricos que justificaram a positivação do princípio da autonomia partidária, no art. 17, § 1º, da Constituição Federal de 1988, por meio da análise de documentos relevantes, tais como a legislação eleitoral-partidária de 1932 à 1985 e o parecer da proposta de emenda constitucional que extinguiu o AI-5, além de verticalizada pesquisa da gênese dessa norma nos anais da Assembleia Nacional Constituinte de 1987-1988.


    Ademais, realiza uma escorreita apresentação dos principais aspectos jurídicos da autonomia partidária, com a delimitação do conceito, a sua definição enquanto direito fundamental de liberdade intrapartidária e os limites para a regulamentação pela legislação infraconstitucional, o que certamente servirá de ponto de partida para todos aqueles que se debruçarem sobre os problemas jurídicos suscitados ao longo da obra.


    A autora também faz uma análise minuciosa, quantitativa e qualitativa, da jurisprudência conjunta da Suprema Corte e do Tribunal Superior Eleitoral a respeito do tema, considerando como recorte temporal os 32 anos de vigência da Constituição de 1988, apontando os quatro graus de interpretação da autonomia partidária de acordo com o entendimento dessas Cortes, bem como demonstra – a partir do fenômeno do backlash – como se deu o diálogo institucional entre o Poder Judiciário e o Poder Legislativo.


    No último capítulo dessa obra, realiza-se uma reconstrução teórica sobre os contornos constitucionais para a interpretação judicial do princípio da autonomia partidária, destacando os limites implícitos e explícitos para o exercício desse direito fundamental pelos partidos políticos, além de elucidar que, a despeito da natureza jurídica de direito privado, os direitos fundamentais incidem nas questões interna corporis ou intrapartidárias.


    Por outro lado, à luz da ordem jurídico-constitucional pátria, estabelece também quais são os limites para intervenção do Poder Judiciário nas questões interna corporis dos partidos políticos, ao determinar qual é a barreira constitucional para a intervenção judicial nos atos intrapartidários, denominada pela autora de “discricionariedade partidária”.


    Por fim, a obra trata especificamente do controle de constitucionalidade dos estatutos dos partidos políticos, no âmbito administrativo e judicial, trazendo relevantes propostas de aprimoramento desse controle na esfera administrativa, quando da homologação dos estatutos partidários realizada pelo TSE, assim como para o refinamento do controle jurisdicional efetivado pela Justiça Eleitoral e Justiça Comum.


    Trata-se, portanto, de grande contribuição para o estudo do direito constitucional, partidário e eleitoral, que enseja um esmiuçado e profícuo debate sobre o princípio da autonomia partidária. Por certo, esta importante obra enriquecerá essa discussão.


    Desejo a todos agradável e proveitosa leitura.


    

      Gilmar Ferreira Mendes

    


    

      Ministro do Supremo Tribunal Federal

    


    

      Doutor em Direito pela Universidade de Münster (Alemanha)

    


    

      Professor de Direito Constitucional do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP)

    




    


    


    PREFÁCIO


    O princípio constitucional da autonomia partidária confere aos partidos políticos ampla liberdade de organização, estruturação e funcionamento. Trata-se de princípio positivado no art. 17, § 1º, da Constituição de 1988, que cria uma reserva estatutária indevassável e instrumentaliza a participação política independente dos partidos no processo democrático. Essa autonomia é, certamente, condição sine qua non da democracia representativa, que reclama um espaço público robusto e dinâmico, em que as agremiações possam organizar suas questões interna corporis sem restrições de cunho autoritário.


    Nos últimos anos, o Supremo Tribunal Federal tem produzido vasta jurisprudência a respeito da regulamentação interna dos partidos políticos, especialmente à luz das inovações trazidas pela legislação. A título de exemplo, na ADI 5.311, a Corte reconheceu a constitucionalidade das normas que fortalecem o controle quantitativo e qualitativo dos partidos, impedindo a proliferação de agremiações sem expressão política e das “legendas de aluguel”.1 A seu turno, na ADI 5.398, o STF assegurou, em sede de medida cautelar, o direito subjetivo à desfiliação partidária sem perda de mandato na hipótese de criação de novo partido registrado no TSE até a entrada em vigor da Lei n. 13.165/2015.2


    No tocante à representatividade política do parlamentar, a Suprema Corte já assentou, no julgamento da ADI 5.105, a inconstitucionalidade de normas previstas na Lei n. 12.875/2013 que inviabilizavam o funcionamento e o desenvolvimento das novas agremiações partidárias, no que concerne ao acesso aos recursos do fundo partidário e ao direito de antena, sob o rótulo falacioso de fortalecimento dos partidos políticos brasileiros.


    Na condição de relator da ADI 5.105, destaquei que a formulação de mecanismos normativos que dificultam o funcionamento de agremiações já existentes não encontra guarida na Lei Maior. Nos termos do acórdão, nessas hipóteses “torna-se legítima a atuação do Supremo Tribunal Federal, no intuito de impedir a obstrução dos canais de participação política e, por via de consequência, fiscalizar os pressupostos ao adequado funcionamento da democracia”.3


    Nesse contexto de crescente judicialização do direito eleitoral e partidário, a presente obra da Advogada e Pesquisadora Ezikelly Barros aborda de maneira aprofundada temática de importância ímpar para a democracia brasileira. Isso se dá a partir de uma conjugação entre teoria e prática, analisando problemas atuais com o objetivo de fornecer conceitos, pressupostos e parâmetros para a compreensão e a resolução de questões complexas envolvendo a autonomia partidária e o controle de constitucionalidade dos Estatutos dos Partidos Políticos.


    Ao enfrentar tema atual com notável refino, sempre alinhada à jurisprudência dos tribunais superiores e sem perder de vista a clareza e a objetividade da exposição, a autora lança novas luzes e perspectivas ao princípio da autonomia partidária, inspirando a comunidade jurídica a pensar criticamente o instituto. Decerto, a presente obra ingressará na literatura jurídica preenchendo lacunas teóricas e metodológicas, sendo referência indispensável tanto no campo acadêmico como na práxis judicial.


    

      Luiz Fux

    


    

      Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal

    


    

      Ex-Ministro Presidente do Tribunal Superior Eleitoral

    


    

      Doutor em Direito e Professor Titular da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (Uerj)

    


    -


    1  BRASIL. STF. ADI 5.311, Tribunal Pleno, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia, DJe de 6/7/2020.


    2 BRASIL. STF. ADI 5398 MC-Ref. Tribunal Pleno, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 20/11/2018.


    3 BRASIL. STF. ADI 5.105, Tribunal Pleno, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 16/03/2016.
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    INTRODUÇÃO


    Na contemporaneidade, os partidos políticos são considerados os verdadeiros “guardiões da democracia”,4 porquanto desempenham o importante papel de canal essencial de comunicação entre o povo e o Estado. Não foi por outra razão que o Poder Constituinte Originário concedeu a essas agremiações um capítulo próprio na Constituição Federal da República Federativa do Brasil de 1988, assegurando uma série de direitos e garantias fundamentais para o exercício desse mister, entre os quais se insere o princípio constitucional da autonomia partidária, previsto no §1º do art. 17 da Magna Carta.


    No contexto brasileiro, o assento constitucional dado a esse direito ou garantia fundamental dos partidos políticos se justifica por todas as tentativas, nos períodos mais autoritários de nossa recente história, de controlar – e, nos momentos mais críticos, até mesmo de extinguir – esses verdadeiros corpos intermediários entre os anseios sociais e o Poder Estatal. Com efeito, assegurar a liberdade interna dessas greis significa garantir a liberdade política de todos os segmentos da sociedade brasileira, representada atualmente por 33 agremiações partidárias com estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral (TSE).


    No entanto, no decorrer das três últimas décadas de interpretação desse importante princípio constitucional pelo Poder Judiciário, verifica-se uma nova tensão entre o desejo dos partidos de ampla liberdade interna e a sua limitação pelo Estado, isto é, entre o exercício da autonomia partidária pelas greis e a sua mitigação por meio da interpretação realizada pelo TSE e pelo Supremo Tribunal Federal (STF), sendo necessário, conforme será demonstrado ao longo desta obra, reafirmar essa autonomia por meio de inúmeras alterações legislativas.


    Assim, a presente obra tem por objetivo analisar o princípio constitucional da autonomia partidária em todas as suas dimensões, desde as suas origens até a sua concretização por meio da interpretação do Poder Judiciário, a fim de identificar se há limites – e quais são – ao seu exercício, bem como estabelecer as circunstâncias que autorizam a interferência judicial na esfera interna corporis das greis, no que diz respeito à realização do controle de constitucionalidade dos atos intrapartidários e, mormente, dos estatutos dos partidos políticos.


    Além de analisar as balizas constitucionais para o exercício da autonomia partidária pelas agremiações – a fim de legitimar o controle de constitucionalidade dos atos e dos estatutos partidários realizado pelo Poder Judiciário –, entendo como de fundamental importância também estabelecer quais são os limites para a intervenção judicial nas denominadas questões interna corporis, de modo que essa liberdade interna seja preservada em relação às escolhas político-partidárias, evitando-se que esse importante princípio constitucional dos partidos seja completamente esvaziado.


    Ademais, a relevância e a atualidade do tema são evidenciadas pela crescente judicialização de questões envolvendo atos intrapartidários e normas estatutárias, até mesmo ante iniciativas da própria Justiça Eleitoral, a exemplo da regulamentação do prazo de duração dos Órgãos ou Comissões Provisórias,5 episódio que causou forte reação do Poder Legislativo e culminou na aprovação da Emenda Constitucional n. 97/20176 e da Lei n. 13.831/2019,7 as quais, por sua vez, tornaram-se objeto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade n. 58758 e n. 6230,9 ambas ajuizadas pela Procuradoria-Geral da República na Suprema Corte.


    O relevo científico também se demonstra pela multidisciplinaridade do fenômeno objeto do presente estudo, qual seja, o controle de constitucionalidade judicial e administrativo dos estatutos dos partidos políticos, uma vez que a matéria se situa entre a ciência política e o direito constitucional, administrativo, eleitoral e partidário.


    A abordagem metodológica será realizada da seguinte forma: pela análise histórica dos fatos, políticos e jurídicos, os quais antecederam a positivação desse princípio constitucional; por meio de documentos históricos, da legislação da época e de livros de ciência política; por meio da análise jurisprudencial, do TSE e do STF, nos últimos 32 anos de Constituição Cidadã (1988-2020); e, por fim, com base na doutrina pátria e estrangeira sobre a temática do direito constitucional e do direito eleitoral-partidário.


    A obra é dividida em quatro capítulos que buscam responder à principal problemática: considerando a positivação do princípio constitucional da autonomia partidária na Constituição Federal de 1988 – que assegura aos partidos políticos ampla liberdade para a regulamentação das questões interna corporis –, é possível que o Poder Judiciário efetue o controle de constitucionalidade dos atos intrapartidários, mormente, se cabe ao TSE realizar o controle de constitucionalidade, administrativo e jurisdicional, dos estatutos partidários? Caso a resposta a essa indagação seja afirmativa, em qual extensão?


    No primeiro capítulo, apresento um relato acerca do surgimento dos partidos políticos nas principais democracias ocidentais e, posteriormente, uma necessária retrospectiva histórica da formação dessas agremiações no Brasil, com ênfase na Era Vargas e no Regime Militar, sob a perspectiva da evolução da legislação eleitoral-partidária – desde a criação do Código Eleitoral de 1932 até a realização da Assembleia Nacional Constituinte de 1987-1988 –, com o objetivo de esclarecer as circunstâncias políticas que justificaram a concepção do princípio da autonomia partidária na Magna Carta de 1988.


    No segundo capítulo, analiso a redação originária do princípio da autonomia partidária positivado na Constituição Federal de 1988, as duas alterações dessa redação, que foram promovidas pelo constituinte derivado, bem como os seus principais aspectos jurídicos: o conceito de autonomia partidária, esclarecendo se esse princípio se trata de direito ou garantia fundamental e quais são as limitações constitucionais para a sua regulamentação pelo legislador ordinário, a fim de assegurar maior efetividade na sua concretização.


    No capítulo terceiro, procedo à análise da jurisprudência de todos os casos nos quais o princípio da autonomia partidária foi evocado perante o TSE e o STF, utilizando como recorte os últimos 32 anos de Constituição Cidadã (1988-2020), para compreender como se deu a concretização desse princípio perante esses órgãos do Poder Judiciário, quais foram os limites estabelecidos para o seu exercício e em que medida essas decisões influenciam as sucessivas alterações legislativas acerca dessa temática.


    No quarto e último capítulo, à luz da doutrina pátria e estrangeira, delimito as balizas constitucionais que devem ser observadas pelos partidos políticos no exercício dessa liberdade interna, além de utilizar como referencial teórico a teoria da eficácia dos direitos fundamentais nas relações privadas para justificar a incidência dos direitos fundamentais nas relações interna corporis ou intrapartidárias, mormente para assegurar os direitos e as garantias fundamentais dos seus respectivos filiados ou de órgãos de hierarquia inferior.


    Enfim, averiguo em que medida o princípio constitucional da autonomia partidária impõe um obstáculo para a intervenção do Poder Judiciário nas questões interna corporis dessas agremiações partidárias. Finalmente, com base nas premissas teóricas desenvolvidas ao longo desse último capítulo, examino se é legítimo e em quais circunstâncias o TSE poderá efetuar o controle de constitucionalidade, judicial e administrativo, dos estatutos dos partidos políticos.


    -


    4 LEVITSKY, Steven; ZIBLATT, Daniel. Como as democracias morrem. 1. ed. Rio de Janeiro: Zahar, 2018, p. 44.


    5  No final de 2015, o Ministro Henrique Neves da Silva, do TSE, apresentou uma proposta de alteração do art. 39, Resolução-TSE n. 23.465/2015 (que disciplina a criação, a organização, a fusão, a incorporação e a extinção de partidos políticos), determinando que “as anotações relativas aos órgãos provisórios têm validade de 120 dias”, ou seja, que decorridos mais de 120 dias da data de criação das Comissões Provisórias – órgãos partidários compostos pela livre nomeação das instâncias partidárias superiores, isto é, sem que haja um processo eleitoral interno com a participação dos seus filiados –, os partidos políticos deveriam realizar eleições para a composição da diretoria dos Órgãos Permanentes.


    6  A EC n. 97/2017, que alterou o §1º do art. 17 da CF/88, dispõe: “é assegurada aos partidos políticos autonomia para (...) estabelecer regras sobre escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e provisórios (...)”.


    7 BRASIL. Lei n. 13.831, de 17 de maio de 2019. Altera a Lei n. 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), a fim de assegurar autonomia aos partidos políticos para definir o prazo de duração dos mandatos dos membros dos seus órgãos partidários permanentes ou provisórios; e dá outras providências.


    8 BRASIL. STF. ADI n. 5875, Relator Ministro Luiz Fux. (julgamento pendente)


    9 BRASIL. STF. ADI n. 6230. Relator Ministro Ricardo Lewandowski. (julgamento pendente)




    


    


    

      1. 

    


    

      As Origens do Princípio da Autonomia Partidária

    


    Que relevância têm hoje os antecedentes? Por que remontar às origens? A resposta é que o passado constitui o mapa original, a planta das fundações. Com o decorrer do tempo o edifício cresce, e as fundações ficam encobertas. É por isso que, de tempos em tempos, é bom voltar a olhar a planta original.


    Giovanni Sartori10


    Os partidos políticos são considerados fundamentais para o funcionamento das democracias contemporâneas, pois são instituições que desempenham o significativo papel de “gestão da democracia”,11 razão pela qual possuem destaque na maioria das Constituições democráticas. No Brasil, que é um estado de partidos, a Magna Carta de 1988 conferiu às agremiações partidárias um capítulo próprio, no Título referente aos Direitos e Garantias Fundamentais, imputando-lhes deveres e assegurando-lhes direitos e garantias para a sua criação, organização, funcionamento e extinção, entre os quais se destaca o princípio da autonomia partidária.


    Contudo, para compreender o real significado desse importante princípio de estatura constitucional faz-se necessário rememorar todo o processo histórico pelo qual os partidos políticos atravessaram, ainda que de forma breve – revisitando as suas origens e o processo de constitucionalização nas principais democracias ocidentais –, e, de maneira mais aprofundada, identificar as circunstâncias político-partidárias que justificaram a positivação da autonomia partidária no §1º do art. 17 da Constituição Federal de 1988.


    

      

        1.1 O Surgimento dos Partidos Políticos nas Democracias Contemporâneas

      


      O surgimento dos partidos políticos na sua acepção atual – enquanto grupos de opinião estruturalmente organizados, com princípios programáticos bem definidos, de caráter permanente e com o objetivo de alcançar o poder e nele permanecer – é relativamente recente, ocorreu no século XIX, e está intrinsecamente ligado à ideia de democracia indireta ou representativa, na qual a representação política se efetiva por meio de eleições livres para a conquista pacífica do poder.


    


    Nesse contexto, os partidos políticos surgem nas democracias contemporâneas como instrumentos fundamentais para a “racionalização do poder”12. Assim, foi atribuído a esses “corpos intermediários” – entre o Estado e os cidadãos – o relevante “papel de extrair uma vontade geral da multidão de vontades particulares” para, por meio dos seus programas partidários, forneceras soluções políticas para atender à toda a sociedade.13


    Além disso, as agremiações partidárias foram incumbidas de desempenhar um papel eleitoral, visto que essas greis se tornaram responsáveis pela seleção prévia dos candidatos que serão apresentados – como representantes da ideologia e do programa partidário – ao corpo de eleitores. Por fim, às greis coube também a “função de dar corpo à oposição” e de limitar o poder: apresentando alternativas políticas, formulando críticas e fiscalizando o governo.14


    Conforme preceitua Norberto Bobbio:


    partidos [políticos] surgem quando o sistema político alcançou um certo grau de autonomia estrutural, de complexidade interna e de divisão de trabalho que permitam, por um lado, um processo de tomada de decisões políticas em que participem as diversas partes do sistema e, por outro, que entre essas partes, se incluam, por princípio ou de fato, os representantes daqueles a quem as decisões políticas se referem.15


    A denominação “partidos” foi dada, por historiadores, a vários agrupamentos políticos – desde a história greco-romana16 até as divisões inglesas do século XVI17 – que não possuíam o mesmo sentido encontrado nas democracias modernas. A despeito da similitude semântica, esses grupos eram meras facções, ou seja, grupos de opinião compostos por indivíduos que partilhavam da mesma crença ou ideia, sem organização e de breve duração, diferente dos atuais partidos, que são estruturalmente organizados e têm caráter permanente.


    Contudo, não se pode olvidar que as facções inglesas que surgiram no final do reinado de Carlos II da Inglaterra (1680), denominadas Tories (Conservadores) e os Whigs (Liberais),18 foram as precursoras daqueles que, mais tarde, se tornariam o Partido Conservador e o Partido Liberal.


    Na França, as primeiras facções surgiram no final do século XVIII, durante a Revolução Francesa (1789), como clubes ou associações da sociedade civil. A “Sociedade dos Amigos da Constituição”, que reunia profissionais liberais e pequenos comerciantes, sob a liderança de Robespierre, transformou-se no “Clube dos Jacobinos”. Em contraposição, surgiu o “Clube dos Girondinos”, facção composta pela alta burguesia francesa.19


    Essas facções políticas, inglesas e francesas, consideradas grupos empenhados em praticar danos e atos terríveis, eram vistas com desconfiança pelo establishment. Todavia, a compreensão de que o dissenso e a diversidade não são incompatíveis nem perturbam a ordem política deu início a um processo de transição, lenta e gradual, da “intolerância para a tolerância”.20 Com efeito, por ser considerado depreciativo, o termo “facção” foi substituído pela denominação “partidos”.21


    Na França, o fenômeno partidário teve início após a Restauração (1814-1830), por ocasião da instalação do parlamentarismo,22 mas o processo de constitucionalização ocorreu somente durante o Governo de Napoleão Bonaparte, no qual surgiram o Partido Conservador e o Partido Liberal. Na Alemanha, em 1948, as agremiações partidárias surgiram nos moldes genuinamente ingleses, seguindo as linhas do Partido Conservador e do Partido Liberal.23


    Porém, foi do outro lado do Atlântico, nos Estados Unidos da América (EUA), que as agremiações partidárias ganharam maior importância na formação do Estado. Afinal, segundo a sua acepção moderna, os partidos políticos estão estruturalmente ligados à realização de eleições e, desde os primórdios, a democracia estadunidense foi baseada no sistema representativo.24


    A gênese das agremiações partidárias na América foi a Convenção da Filadélfia de 1787, evento central para a elaboração da Constituição Americana, ocasião na qual se organizaram as forças políticas que viriam a compor os futuros partidos políticos.25 Contudo, a despeito da ativa participação na fundação do Estado – após a Revolução Americana de 1776 –, essas greis padeciam da mesma desconfiança com as quais eram vistas as facções da Europa Ocidental.


    James Madison, considerado um dos pais fundadores ( Founding Fathers) da Constituição Americana, referia-se aos partidos políticos como facções igualmente detestáveis26 e, em um dos artigos dos Federalistas, chegou até mesmo a propor dois processos para remediar os seus supostos malefícios – “um, pela remoção de suas causas; outro, pelo controle dos seus efeitos”.27 O filósofo francês Alexis de Tocqueville – que visitou a América entre 1831 e 1832 – assim também se referia às greis em sua obra clássica:


    Os partidos são um mal inerente aos governos livres; não têm, porém, em todos os tempos, o mesmo caráter e os mesmos instintos. Verificam-se épocas em que as nações se sentem atormentadas por males tão grandes que a ideia de uma modificação total na sua condição política apresenta-se ao seu pensamento. Há outras em que o mal-estar é mais profundo ainda em que a própria condição social é comprometida. É a época de grandes revoluções e grandes partidos. Entre esses séculos de desordem e de miséria, encontra-se outras épocas em que as sociedades repousam e a raça humana parece retomar fôlego. (...) Seja qual for a razão, ocorrem épocas em que as modificações que se operam na constituição política e no estado social dos povos são tão lentas e tão insensíveis que os homens julgam ter chegado a um estado final; o espírito humano julga-se então firmemente assentado sobre certas bases e não dirige os seus olhares para além de certo horizonte. É a época das intrigas e dos pequenos partidos.28


    Para Tocqueville, os “Grandes Partidos” são aqueles com “traços de maior nobreza”, ou seja, mais ligados a “princípios do que às consequências; às generalidades e não aos casos particulares; às ideias, e não aos homens” e que, apesar de “às vezes perturbá-la salutarmente”, modificam e salvam a sociedade. Por sua vez, os “Pequenos Partidos” são aqueles que sempre agitam e perturbam a sociedade sem nenhum proveito para ela, “uns a dilaceram, outros a depravam”.29


    No entanto, não obstante a resistência dos Founding Fathers e de grandes teóricos da época, os partidos políticos estadunidenses resistiram a seis sistemas partidários30 desde 1796, senão vejamos:
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    No Brasil, essas instituições políticas surgiram no final do Período Colonial, por volta de 1821-1822, denominadas como o Partido Português (posteriormente substituído pelo Partido Restaurador ou “Os Caramurus”), o Partido Brasileiro e o Partido Liberal Radical.31 Porém, a despeito da nomenclatura “partidos”, esta ainda se assemelhava àquela atribuída às “facções” predominantes nas principais democracias ocidentais, ou seja, grupos de opinião ou corrente ideológica sem qualquer constituição formal ou caráter permanente.


    Durante o Período Imperial, mesmo diante da omissão constitucional acerca da existência de partidos32, foram criadas três agremiações partidárias, que se perpetuaram até a Primeira República (1889-1930):33 o Partido Conservador, o Partido Liberal (1838) e o Partido Republicano (1870).34 Após a Revolução de 1930, apesar de a Constituição de 1934 ter sido a primeira a mencionar a sua existência no país,35 a constitucionalização dos partidos políticos no Brasil só veio a ocorrer anos mais tarde, com o advento da Constituição de 1946,36 tema que será aprofundado no próximo tópico.


    

      

        1.2 A Origem do Princípio da Autonomia Partidária no Contexto Brasileiro

      


      O princípio da autonomia partidária, positivado na Carta Política de 1988, foi uma importante vitória democrática, conquistada após dois longos períodos de indevida intervenção estatal no âmbito interno dos partidos políticos brasileiros. A origem desse princípio está intrinsecamente ligada aos acontecimentos políticos que ocorreram no Brasil após a Revolução de 1930 (Era Vargas) e, sobretudo, durante os 21 anos de repressão política vivenciados pela sociedade brasileira após o Golpe Militar de 1964.


    


    Afinal, conforme preleciona Daniel-Louis Seiler:


    Todas as vezes que, na história, morre uma democracia liberal, sob os golpes de alguns militares fanfarrões ou daqueles dos poucos guerrilheiros padecendo do mau rousseauniano, a primeira decisão dos novos senhores é abolir os partidos para uns, o pluralismo para outros.37


    Assim, para melhor compreender a relevância e o real alcance desse princípio de estatura constitucional para a democracia representativa brasileira, mormente para assegurar-lhe maior efetividade na resolução de casos concretos, a serem apreciados pelo Poder Judiciário, é imprescindível revolver todos os eventos históricos que justificaram a sua positivação na Constituição Federal de 1988, conforme demonstrarei a seguir.


    

      

        1.2.1 A Era Vargas: Do Governo Provisório à Redemocratização (1930-1954)

      


      Após a realização das eleições de 1930, o candidato do establishment ao cargo de Presidente da República do Brasil – Júlio Prestes –, que, segundo os resultados oficiais, havia derrotado o líder oposicionista Getúlio Vargas, não conseguira tomar posse. A oposição, que não aceitou o resultado da eleição, lançou um Manifesto denunciando “fraudes e compressões” que teriam sido praticadas pelas mesas eleitorais para alterar o resultado daquele pleito em favor do candidato da situação. O levante varguista obteve o apoio da Aliança Liberal e de um grupo de jovens oficiais revolucionários (Tenentistas), que se insurgiram contra o governo.38


    


    Esses revolucionários – oriundos do Sul, do Norte e do Oeste – marcharam rumo à Capital Federal para destituir o então Presidente da República, Washington Luís (1926-1930). Após o êxito da Revolução de 1930, foi criada uma Junta Militar, que governou o país até a transmissão do comando do Governo Provisório ao candidato derrotado Getúlio Vargas, líder civil de um movimento armado de oposição, sucessão que deu início à Segunda República (1930-1937) no Brasil.39


    Como o Governo Provisório de Getúlio Vargas (1930-1934) havia sido respaldado pela Revolução de 1930 – fruto da união de diversos grupos heterogêneos que tinham, entre as suas principais reivindicações, a reformulação do sistema político nacional para dar cabo às fraudes eleitorais40 –, uma das primeiras medidas implementadas por Vargas, a fim de atender aos anseios dos revoltosos, foi a criação do primeiro Código Eleitoral brasileiro (Decreto n. 21.076/1932),41 baseado nos ideais de Joaquim Francisco de Assis Brasil42.


    O Código Eleitoral de 1932 instituiu, de forma pioneira, o sufrágio feminino, garantiu o sufrágio secreto e conferiu à uma justiça especializada, denominada de Justiça Eleitoral, as atribuições administrativas e judiciais para realizar: o alistamento eleitoral, a apuração dos votos, o reconhecimento e a proclamação dos eleitos. Além disso, o códex adotou os sistemas majoritários e proporcional, este último por meio dos quocientes eleitoral e partidário.43


    O Código de Assis Brasil foi a primeira legislação a regulamentar os partidos políticos no Brasil, até então vistos como facções ou meras associações com ideais políticos, passando a admitir três espécies: os permanentes, os provisórios e as associações de classe. Essas últimas seriam equiparadas às agremiações partidárias, desde que legitimamente constituídas.44


    Ademais, o Código Eleitoral de 1932 manteve a natureza de pessoa jurídica de direito privado dos partidos políticos, considerando que essas greis são oriundas de agrupamentos da sociedade civil, cuja personalidade jurídica se adquiria tão somente com o registro perante o cartório competente para o registro civil de pessoas jurídicas.45


    Logo após houve uma eclosão de partidos em todos os estados da Federação brasileira. Como naquele momento o discurso liberal transmutava-se também em social, essas greis passaram a receber os múltiplos rótulos de “Liberal”, “Popular”, “Progressista”, “Nacionalista”, “Nacional”, “Socialista”, “Nacional Socialista” e, mormente, “Social”. Todavia, apesar da coincidência das nomenclaturas, não dispunham de qualquer vínculo organizacional que as conectasse, uma vez que possuíam caráter eminentemente estadual.46


    A bem da verdade, a despeito do reconhecimento legal, naquele momento os partidos políticos brasileiros ainda se assemelhavam àquelas facções do início do século XIX, isto é, eram meros agrupamentos políticos que funcionavam a serviço das oligarquias regionais, sem dispor de uma organização em estrutura centralizada que favorecesse um contato permanente com suas bases sociais. Ademais, o Código Eleitoral permitia a existência de candidatos avulsos ou independentes, que poderiam disputar cargos eletivos sem qualquer vinculação partidária.47


    Nas primeiras eleições realizadas sob a égide do Código Eleitoral, em 3.5.1933, para a composição da Assembleia Nacional Constituinte, os grandes vencedores foram os candidatos apoiados pela Liga Eleitoral Católica (LEC), uma espécie de superpartido, que se sobrepôs àqueles fragmentos de agremiações partidárias. A LEC, com entusiasmado apoio de D. Leme, inaugurou uma eficaz “fórmula extrapartidária” para influenciar na política brasileira, ao reunir candidatos católicos de diferentes partidos em torno dos princípios sociais da Igreja Católica.48


    O “setor dito revolucionário do estamento”, que se incomodou profundamente com o sucesso eleitoral da LEC, articulou uma alteração da legislação eleitoral que impossibilitava a composição dessas chapas eleitorais mistas, para inviabilizar o seu fortalecimento nas próximas eleições. Naquela ocasião, em face dos protestos de Alceu Amoroso Lima, o varguista Osvaldo Aranha retrucou: “essa lei foi feita expressamente contra vocês. A LEC estava se metendo demais na vida dos partidos, escudada em privilégios não partidários”. Contudo, as eleições não foram realizadas “por este e outros motivos”.49


    A reação do estamento diante do fortalecimento da LEC foi apenas uma mostra das aspirações autoritárias que estavam por vir, foi o prenúncio do modus operandi que, mais tarde, atingiria também os outros grupos de pressão [os partidos políticos] que viessem a desagradar o establishment, qual seja, o uso deliberado de sucessivas alterações da legislação eleitoral-partidária como instrumento de enfraquecimento ou aniquilação da oposição para favorecer a implementação de medidas autoritárias pelo governo de ocasião.


    A recém-instalada Assembleia Nacional Constituinte recebeu um anteprojeto de Constituição elaborado pela “Comissão Itamaraty”, um grupo de notáveis nomeado pelo Ministro da Justiça de Vargas, o qual foi analisado por uma segunda comissão – composta por 26 integrantes de cada bancada estadual e grupos classistas – que, por sua vez, apresentou um “substitutivo” que foi votado pelo plenário. O texto final da Carta reproduziu as contradições política da época, ao incorporar princípios da democracia liberal e “aspirações tenentistas”.50 Logo após a promulgação da novel Constituição, em 16.7.1934, coube à Assembleia Constituinte eleger o futuro Presidente do Brasil, para o exercício de um mandato de quatro anos.51 Nos termos estabelecidos pelas disposições transitórias da Carta, a votação foi realizada por meio de escrutínio secreto, cujas cédulas de votos foram depositadas em uma “caixa negra de madeira” para a posterior apuração. No final, daquela eleição indireta, Getúlio Vargas fora eleito por 175 votos contra os 72 conferidos aos candidatos oposicionistas. Na solenidade de posse, ao transmitir a si próprio o cargo de Presidente da República, asseverou:52


    Nunca me seduzi pelas regalias do poder. Aceitando a indicação do meu nome pela Constituinte, curvei-me o dever de completar o programa esboçado nesses três últimos anos, pois outro propósito não poderia ter quem sabe das agruras e inquietudes peculiares à vida pública.53


    A despeito de a escolha do Presidente Getúlio Vargas ter sido realizada pelo voto indireto – para assegurar-lhe a eleição e conferir legitimidade ao seu governo – a Magna Carta reestabeleceu as eleições diretas para todos os cargos. Além disso, a Constituição de 1934 foi a primeira constituição brasileira a fazer menção à existência dos partidos políticos, ao dispor sobre a proibição do favorecimento de servidor público às agremiações.54


    Durante a vigência do Governo Constitucional Varguista, porém, a radicalização ideológica persistiu, culminando no surgimento de dois importantes partidos políticos: a Ação Integralista Brasileira (AIB) ou “Fascismo Caboclo” – que, sob a liderança de Plínio Salgado, defendia a implementação de Estado Totalitário – e, em oposição, sobreveio a Aliança Nacional Libertadora (ANL), que, sob a liderança de comunistas, defendia um governo popular-democrático. Apesar das significativas diferenças, ambas as agremiações eram nacionalistas, antiliberais, autoritárias e não respeitavam os direitos das minorias.55


    No ano de 1935, o Presidente Vargas sancionou o segundo Código Eleitoral (a Lei n. 48/1935),56 para regulamentar as eleições gerais de 1938. Apesar de manter algumas das conquistas do Código Eleitoral anterior, Vargas instituiu expressivas modificações, tais como a redução da idade mínima do eleitor, de 21 para 18 anos, o voto obrigatório para as mulheres no exercício de função pública remunerada e uma restrição à candidatura avulsa ou independente, com a exigência de um número mínimo de apoiamento de eleitores.57


    Contudo, como hoje se sabe, aquelas eleições gerais de 1938 – que seriam realizadas em âmbito federal, estadual e municipal – acabariam frustradas pelo golpe de Estado que estava sendo articulado pelo governo de Getúlio Vargas.


    Para criar um ambiente propício ao golpe, uma das estratégias mais eficazes utilizadas pelo Presidente Vargas foi a manipulação das forças políticas – jogar um extremo contra o outro – a fim de incutir, no imaginário da sociedade brasileira, um profundo temor com a efetivação da abertura política. O Congresso Nacional, apreensivo com a suposta “ameaça bolchevista” alardeada pelos aliados do governo, apoiou o pedido do Poder Executivo58 para que fosse decretado o estado de guerra no país59 e, via de consequência, tornasse legítima a concentração dos Poderes da República nas mãos do Presidente Getúlio Vargas.


    Assim, quando o Plano Cohen – uma farsa orquestrada pelo governo para legitimar uma “contrarrevolução”60 – foi revelado à nação brasileira, através do programa radiofônico “Hora do Brasil”, o espantalho da “subversão”61 serviu para que o Presidente Vargas conquistasse o apoio popular e de lideranças nacionais para determinar o fechamento do Congresso Nacional. A fragilidade estrutural dos partidos políticos, à época, possibilitou que Vargas também os responsabilizasse, sem nenhum temor de reação, para justificar o golpe:62


    Tanto os velhos partidos como os novos em que os velhos se transformaram sob novos rótulos, nada exprimiam ideologicamente, metendo-se à sombra de ambições pessoais ou de predomínios localistas, a serviço de grupos empenhados na partilha dos despojos e nas combinações oportunistas de objetivos subalternos. (discurso proferido em 10.11.1937).63


    Ao outorgar uma nova Constituição, em 10.11.1937, Getúlio Vargas consolidou o seu golpe: instaurou o Estado Novo. A “Constituição dos Estados Unidos do Brasil”, alcunhada de forma pejorativa de “Polaca”,64 supostamente atendia às “legítimas aspirações do povo brasileiro à paz política e social, profundamente perturbada por conhecidos fatores de desordem, resultantes da crescente agravação dos dissídios partidários”.65 A Justiça Eleitoral, criada pelo Código Eleitoral de 1932, fora extinta pelo novel texto constitucional.


    Algumas semanas após esse inflamado discurso antipartidário, com o amplo apoio da sociedade civil e dos militares, o agora ditador Getúlio Vargas assinou o Decreto-Lei n. 37 (de 2.12.1937). O seu preâmbulo trazia a síntese do sentimento de desconfiança com a qual eram vistas as agremiações partidárias naquele momento.66 Por meio desse decreto, Vargas extinguiu todos os partidos políticos no Brasil,67 infligiu pena de prisão e multa para a hipótese de descumprimento, atribuiu ao Tribunal de Segurança Nacional a competência para o julgamento, bem como estabeleceu que fosse aplicado o rito sumaríssimo ao processo.68


    A intenção do Estado-Novista era, evidentemente, “minar o sistema representativo e nada colocar no lugar”.69 À época, um dos principais interlocutores da Ditadura de Getúlio Vargas, o então Ministro da Justiça Francisco Campos, disse:


    É, aliás, resultado infalível das democracias de partidos, que nada mais são virtualmente do que a guerra civil organizada e codificada. Não pode existir disciplina e trabalho construtivo num sistema que, na escala de valores políticos, subordina os superiores aos inferiores e o interesse do Estado às competições de grupos.70


    Algum tempo depois, a AIB – movimento radical de direita que acreditava que seria beneficiado com a instauração do novo regime, transmutando-se “no grande partido nacional monopolista” – foi suprimida tal qual os comunistas e radicais de esquerda.71 O ditador brasileiro, na contramão do modelo adotado pelos fascistas europeus, não baseou o seu regime autocrático em nenhum “movimento do Estado-Novo” ou em “quadros governamentais” da sociedade; no Estado-Novista, não exista sequer o “partido do governo”.72


    Durante sua forma “não diluída”, que compreende o período de 1937 a 1943, o Estado Novo tornou-se um estado sem partidos. O regime autocrático do ditador Getúlio Vargas constituiu um verdadeiro hiato no desenvolvimento das agremiações partidárias no país, tanto as classistas quanto as ideológicas, que haviam se iniciado logo após a Revolução de 1930.73


    No ano de 1943, diante das circunstâncias da política – a perda de apoio popular e dos militares –, o ditador Vargas foi compelido a iniciar uma reabertura política para a transição democrática. Assim, permitiu a restauração do sistema de partidos, passando a estimular o surgimento de agremiações consideradas “de dentro” ou “situacionistas”, ligadas ao governo e aos defensores do status quo, e não criou embaraços para as greis consideradas “de fora” ou “oposicionistas”, aqueles grupos que, mesmo tendo apoiado o golpe, haviam sido excluídos do poder, tais como os constitucionalistas liberais.74


    Os partidos políticos “de dentro” eram formados por três grupos: o primeiro era composto por políticos tradicionais e burocratas que se beneficiavam do Governo. Do segundo grupo faziam parte os grandes proprietários de terras e industriais que haviam prosperado durante o Estado Novo. Esses dois primeiros grupos o integravam o seu “partido par excellence: o Partido Social Democrático (PSD)”. O terceiro grupo era formado pelos trabalhadores urbanos, aos quais Vargas dedicou uma legislação de previdência social e organização sindical paternalista, reunidos no Partido Trabalhista Brasileiro (PTB).75


    Por outro lado, tanto a denominada União Democrática Nacional (UDN) – que surgiu de movimento antivarguista, responsável por reivindicar a reabertura política, gestado a partir do Manifesto dos Mineiros 76 – quanto o Partido Comunista Brasileiro (PCB), que Vargas retirou da clandestinidade em 1945 ao anunciar a Lei de Anistia Geral (LGA), eram os partidos políticos considerados “de fora” do Governo Vargas.


    No ano de 1945, dando sequência aos atos preparatórios para a transição democrática, o autocrata Getúlio Vargas decreta a Lei Constitucional n. 9/1945,77 por intermédio da qual foram reestabelecidas as eleições diretas para os cargos de Presidente da República e de Governador de Estado.78 Em seguida, em 28.5.1945, para regulamentar o alistamento eleitoral e as eleições, Vargas decreta o terceiro Código Eleitoral (Decreto-Lei n. 7.586/1945).79


    A “Lei Agamenon” – denominação dada ao terceiro Código em alusão ao então Ministro da Justiça Agamenon Magalhães80 – reestabeleceu o funcionamento da Justiça Eleitoral, extinta após o golpe, e, rompeu com a tradição regionalista ao exigir o caráter nacional dos partidos.81 Como critério para concessão de registro provisório, estabeleceu a apresentação de listas, com pelo menos dez mil assinaturas de eleitores, distribuídas em pelo menos cinco estados da Federação, com não menos do que quinhentos eleitores em cada um deles.82


    A exigência da nacionalização dos partidos, às vésperas de um processo eleitoral organizado pela “máquina estatal Getulista”, foi interpretada pela oposição como mais uma manobra para Vargas se perpetuar no poder, afinal, naquele momento, a maioria das greis se encontrava em processo inicial de estruturação, com as bases restritas a um ou dois estados. A UDN, por exemplo, teve que se associar com outros três partidos para atender às exigências da lei. O PSD (partido do Governo), por outro lado, dispunha das interventorias como mecanismo que assegurava a sua articulação nacional.83 Essa circunstância acabou por contribuir para o atual “amorfismo ideológico e programático” que corrói o sistema partidário brasileiro.84


    Além disso, com o objetivo de assegurar uma vantagem eleitoral para os remanescentes da Ditatura Vargas, nas eleições vindouras para composição da Assembleia Nacional Constituinte de 1946, a “Lei Agamenon” criou mais dois estratagemas: as “sobras” e o “alistamento ex officio”. O mecanismo das “sobras eleitorais” destinava ao partido mais votado no pleito – e não aos candidatos individualmente mais votados – as vagas remanescentes do sistema proporcional, em evidente prejuízo da oposição e benefício do establishment.85


    O “alistamento ex officio”, por sua vez, permitia que os empregadores e as agências governamentais preparassem as listas para o registro de bloco de eleitores. Por meio desse expediente – de evidente caráter clientelista e urbano – Getúlio Vargas expandiu seu eleitorado para os centros industrializados em detrimento da oposição ao seu governo. Com efeito, nas eleições de 1945, o “alistamento ex officio” correspondeu a 23% da votação nacional.86


    A despeito de assegurar o monopólio do lançamento das candidaturas aos partidos políticos,87 a “Lei Agamenon” passou a permitir o registro das candidaturas múltiplas, possibilitando que o mesmo candidato disputasse, concomitantemente, os cargos de Presidente da República, Senador da República ou Deputado de um ou mais estados.88 Por fim, o referido decreto-lei vedou a concessão de registro à agremiação partidária contrária ao princípio democrático e aos direitos fundamentais previstos na Constituição.89


    No entanto, os gestos cada vez mais enigmáticos de Getúlio Vargas – à medida que o pleito presidencial de 1945 se aproximava – levaram a oposição a temer a articulação de um novo golpe e acabaram por precipitar o fim do Estado Novo.


    O primeiro desses gestos foi o comparecimento de Getúlio Vargas a um comício do movimento denominado “Queremismo” – com os slogans “Queremos Getúlio” e “Constituinte com Getúlio” –,90 que reivindicava a continuidade do seu governo. Naquele evento, apesar de negar a aspiração de reeleição, Vargas se colocou à disposição da população brasileira e advertiu-a de que havia “forças reacionárias poderosas” contrárias a uma nova Assembleia Nacional Constituinte.91


    Além do crescimento do “Queremismo” – movimento que poderia assegurar-lhe um novo mandato –, Getúlio Vargas decidiu antecipar a data das eleições municipais e estaduais, aumentando os temores da oposição de manipulação do pleito presidencial. Por fim, Vargas afrontou os militares, ao informar que substituiria o Chefe de Polícia do Distrito Federal pelo seu irmão. O então Ministro da Guerra, General Góes Monteiro, mobilizou o apoio das forças armadas em prol da deposição de Vargas do cargo de Presidente da República.92
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